LEI Nº 3.382, DE 02 DE JULHO DE 2014.

Estabelece normas para a exploração dos serviços de táxis e dá outras providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - O transporte individual de passageiros em veículos de aluguel/Táxi, constitui-se em serviço de interesse público e será precedido de Licitação Pública.

§ 1º - Poderá ser permissionário dos serviços de táxi:

I - pessoa física;

II - pessoa Jurídica, que tenha até duas concessões;

III - deficiente físico, com veículo devidamente adaptado.
§ 2º – Os veículos utilizados no transporte a que se refere o presente artigo deverão ser de cor prata e terão idade máxima de 07 (sete) anos a contar do ano de sua fabricação;

§ 3° - O serviço será prestado através de veículos classificados na categoria de aluguel, em ponto fixo, em ponto temporário e em ponto rotativo;

§ 4° - Para efeitos desta Lei, considera-se:
I - Ponto Fixo: os locais previamente demarcados nas vias públicas como “PONTO DE TAXI”, respeitado o direito adquirido daqueles que já prestam os serviços no Município;

II - Ponto Temporário: os pontos de táxi localizados em locais públicos previamente demarcados pelo Município em função de eventos que necessitam deste meio de transporte; 

III - Ponto Sistema Rotativo: os pontos onde os veículos desta categoria  devidamente inscritos nos pontos fixos, captem passageiros em vias públicas, em locais estabelecidos pelo Órgão Municipal de Trânsito.

Art. 2º - O serviço de que trata o artigo anterior deve ser prestado, mediante Termo de Permissão e Alvará de Estacionamento em Pontos, aos veículos que integrarem as categorias de aluguel em ponto fixo e em ponto temporário, por condutor legalmente habilitado, cadastrado na municipalidade e proprietário de um (01) veículo.
§ 1° - O permissionário poderá contratar condutor para dirigir o veículo de sua propriedade, desde que preencha os requisitos desta Lei, sob sua responsabilidade civil, penal e administrativa.

§ 2º – Deverá ser fixada placa indicativa na parte externa superior do veículo.

§ 3° - Os condutores deverão utilizar traje adequado, a ser definido pelo decreto regulamentador previsto no art. 7º desta Lei.
§ 4° - É terminantemente proibida a transferência da Permissão para terceiros, devendo o permissionário devolvê-la ao Município em caso de desistência ou impossibilidade na prestação do serviço.
§ 5º - Fica estabelecido o limite de 1 (um) veículo para cada 1.200 (um mil e duzentos) habitantes, de acordo com informações do IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística.
§ 6º - Quando houver a vacância de 10 permissões e/ou a cada 10.000 habitantes a mais no Município, será realizado novo procedimento licitatório para preenchimento das vagas.
§ 7º - Após a constatação do aumento populacional, conforme parágrafo anterior, por informação da Agência local do IBGE ou, havendo a necessidade de definição de novas demandas, poderão ser criados novos Pontos Fixos ou Temporários para comportar os novos táxis, numa distância mínima de 400 (quatrocentos) metros dos pontos já existentes quando se tratar de Pontos Fixos.
Art. 3º - Do decreto regulamentador a que se refere o art. 7º desta Lei constarão normas de conduta dos permissionários e do funcionamento dos Pontos Fixos e dos Temporários, bem como para a transferência desses Pontos.
Art. 4º - Os condutores proprietários de automóveis, adquiridos através das vantagens oferecidas pelo Governo Federal e Estadual, terão cassados os seus Termos de Permissão e Alvará de Pontos Fixos ou os Temporários, caso não estejam utilizando esses veículos para o serviço que estabelece a presente Lei e nos pontos onde estiverem lotados, após o devido processo legal, garantido o direito do contraditório e da ampla defesa.
§ 1º - Para comprovação da irregularidade bastará que o proprietário se ausente do ponto, por período superior a 10 (dez) vezes sem justificativa escrita ao Órgão Municipal de Trânsito;

§ 2º - O Órgão Municipal de Trânsito encaminhará às autoridades competentes das Receitas Federal e Estadual representação sobre a irregularidade no uso do veículo que fora adquirido para serviços de táxi através da concessão dos benefícios que trata o caput do presente artigo.
Art. 5º - Os veículos poderão exibir publicidade na forma definida pelo Decreto regulamentador, ficando vedada qualquer veiculação fora dos padrões nele estabelecidos.

Art. 6º.  É obrigatório o uso de taxímetro, anualmente auferido pelo órgão metrológico competente, sendo concedido ao permissionário um prazo de 12 (doze) meses para instalação do equipamento, nos termos da Lei Federal nº 12.468, de 16/08/11.
Art. 7º - O descumprimento de quaisquer das normas estabelecidas nesta Lei implicará em imediata instauração de Procedimento Administrativo pelo Órgão Municipal de Trânsito, sujeitando o infrator às seguintes penalidades: 
I - não estar em dia com as obrigações fiscais incidentes sobre a atividade. 

Pena: Advertência por escrito e, em caso de reincidência, multa de 100 (cem) UPFMT e cassação da Permissão.

II - não manter atualizados a permissão e o alvará.

Pena: Advertência por escrito e, em caso de reincidência, multa de 100 (cem) UPFMT. 

III - não trajar-se adequadamente, observando as regras de higiene e aparência pessoal.

Pena: Advertência e, em caso de reincidência, multa de 25 (vinte e cinco) UPFMT.

IV - abastecer o veiculo quando estiver transportando passageiros.

Pena: Advertência por escrito e, em caso de reincidência, multa de 25 (vinte e cinco) UPFMT. 

V - não portar o Cartão de Regularidade de Condutor de Táxi ou não fornecê-lo quando solicitado pela fiscalização municipal.

Pena: advertência por escrito e, em caso de reincidência, multa de 25 (vinte e cinco) UPFMT.
VI - não manter o veículo em perfeitas condições de funcionamento, conservação, higiene e limpeza.
Pena: Advertência por escrito e, em caso de reincidência, multa de 150 (cento e cinquenta) UPFMT.

VII - conduzir o veiculo com excesso de lotação.

Pena: Advertência por escrito e, em caso de reincidência, multa de 100 (cem) UPFMT.
VIII - recusar, sem motivo que justifique o transporte de passageiros.

Pena: Advertência por escrito e, em caso de reincidência, multa de 100 (cem) UPFMT.

IX - deixar de atender prontamente às determinações e convocações das autoridades municipais;

Pena: Advertência por escrito e, em caso de reincidência, multa de 35 (trinta e cinco) UPFMT.
X - cobrar valor acima do estipulado pela municipalidade;

Pena: Multa de 100 (cem) UPFMT.

XI - deixar de tratar com urbanidade e polidez os passageiros e representantes da fiscalização de trânsito.

Pena: Advertência por escrito e, em caso de reincidência, multa de 25 (vinte e cinco) UPFMT.
XII - circular com a finalidade de recrutar passageiro em ponto e itinerário adverso para o qual estiver escalado;

Pena: Advertência por escrito e multa de 100 (cem) UPFMT.

XIII - não obedecer às determinações emanadas do Poder Público, respeitando os horários, itinerários ou rotas de percurso.
Pena: Advertência por escrito e multa de 35 (trinta e cinco) UPFMT.
XIV - utilizar veículo não credenciado para o serviço.
Pena: Advertência por escrito e, em caso de reincidência, multa de 100 (cem) UPFMT. 

XV - permitir que o veículo seja conduzido por pessoa que não esteja devidamente autorizada pelo órgão municipal de trânsito.

Pena: Advertência por escrito e, em caso de reincidência, multa de 150 (cento e cinquenta) UPFMT e suspensão da Permissão. 

XVI - ingerir bebidas alcoólicas ou quaisquer tipos de drogas que comprometam o equilíbrio físico ou psíquico, antes ou durante o horário em que estiver exercendo a atividade. 

Pena: Multa de 150 (cento e cinquenta) UPFMT, Cassação da Permissão e demais procedimentos legais vigentes. 

§ 1° - Para aplicação das multas levar-se-á em conta a gravidade da infração, fixada nos seguintes níveis: 

I - Nível 1: aplicável aos incisos III, IV, V e XI no valor de 25 (vinte e cinco) UPFMT; 

II - Nível 2: aplicável aos incisos IX, e XIII, no valor de 35 (trinta e cinco) UPFMT; 
III - Nível 3 – aplicável aos incisos I, II, VII, VIII, X, XII e XIV no valor de 100 (cem) UPFMT; 

IV - Nível 4 – aplicável aos incisos VI, XV e XVI no valor equivalente a 150 (cento e cinquenta) UPFMT. 
§ 2° - A penalidade de multa será aplicada cumulativamente, ainda que a pena administrativa seja a prevista. 

§ 3° - A reincidência determinará a dobra da penalidade de multa que será aplicada cumulativamente a qualquer das demais penalidades administrativas; 

§ 4° - Uma vez aplicada a sanção de cancelamento de permissão, ou de registro do condutor, estarão tanto permissionários, como condutores, impedidos de postular por nova permissão ou emissão de Cartão de Regularidade de Condutor pelo período de 05 (cinco) anos.
Art. 8º.  Fica garantida aos atuais permissionários a participação no primeiro processo licitatório:
I – com veículo na cor constante do Cadastro no Órgão Municipal;

II – com veículo com mais de 07 (sete) anos contados do ano de sua fabricação, ficando obrigados a proceder a substituição veicular no prazo de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data da homologação da nova permissão, pena de suspensão e cassação permissionária;
III – o acréscimo de 01 (um) a 05 (cinco) pontos na pontuação final do licitante para cada quinquênio de serviço já prestado no transporte previsto nesta Lei.

Art. 9º - Esta Lei será regulamentada por Decreto do Executivo no prazo de 90 (noventa) dias.

Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 02 de julho de 2014; 50º Ano de 
Emancipação Político-Administrativa
CLEYDSON DOMINGUES DRUMOND
Prefeito Municipal
